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Exmo Senhor 

Presidente da 

ERSE  Entidade Reguladora dos Serviços 

Energéticos 

Data: 30 de setembro de 2024 

N. Refª : PARC- 000182-2024 

Assunto: Consulta de Interessados 5/2024 da ERSE relativa à Proposta de padrões de 
qualidade de serviço para avaliação do desempenho dos operadores das redes (art.º 
98.º, 99.º e 100.º do RQS)

Na sequência do solicitado, junto enviamos os nossos comentários, mantendo-nos ao 
dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais, 

Com os meus melhores cumprimentos, 

 A Diretora Geral 

Dados  pessoais
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ENQUADRAMENTO 

No ano de 2023, a ERSE procedeu a uma revisão regulamentar do setor elétrico e um 

dos principais desenvolvimentos deste processo de revisão foi o estabelecimento das 

redes inteligentes como o novo referencial do setor elétrico.  

São exemplos de concretização regulamentar desta realidade a recolha diária e remota 

de leituras, a disponibilização de dados para faturação sem estimativas, a prestação 

remota de diversos serviços pelos operadores aos clientes.   

Com base nesta nova realidade foram introduzidos no Regulamento de Qualidade de 

Serviço dos Setores Elétrico e do Gás (RQS) os seguintes indicadores gerais, direta ou 

indiretamente relacionados com as redes inteligentes:  

acesso às redes [art.º 99.º]; 

leitura [art.º 100.º]. 

Nos termos previstos no RQS, cabe à ERSE aprovar os padrões que devem ser aplicados 

a estes indicadores gerais, na sequência de propostas fundamentadas apresentadas 

pelos operadores de redes de distribuição do setor elétrico e do setor do gás (no caso 

do gás, apenas para o indicador previsto no art.º 100.º do RQS).  

A aplicação de tais padrões, que devem ser respeitados pelos operadores de redes de 

distribuição, garante um nível mínimo dos serviços prestados.  

Após a análise das propostas dos operadores a ERSE submete a consulta de interessados 

a sua proposta, objeto de análise neste parecer.  



Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor  DECO 
Rua de Artilharia Um, nº 79  4º 

1269  160 Lisboa 

3 

ANÁLISE NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE 

Em termos gerais, a DECO concorda com as propostas da ERSE para os três indicadores 

e salienta a relevância destes e o estabelecimento dos padrões mínimos de qualidade, 

uma vez que até ao final de 2024 todas as instalações dos clientes em Portugal 

Continental já terão de estar integradas em redes inteligentes e por esse motivo, 

importa assegurar que todos os serviços, em particular estes novos serviços prestados 

remotamente aos consumidores são prestados com qualidade.   

Para o indicador geral do desempenho nos serviços prestados remotamente [art.º 98.º] 

e o indicador geral do desempenho na disponibilização de dados reais para faturação do 

acesso às redes [art.º 99.º] a ERSE propõe um padrão de 98% e de 92%, respetivamente, 

os quais estão de acordo com as propostas apresentadas pela E-Redes, o único operador 

de rede de distribuição de energia elétrica que apresentou à ERSE propostas para estes 

dois indicadores.  

A DECO concorda com os padrões propostos. 

Relativamente ao indicador geral do desempenho na correção de valores de anomalias 

de medição e leitura [art.º 100.º], a DECO concorda com a proposta da ERSE de um 

padrão no valor de 65% no caso do setor elétrico (face aos 55% propostos pela E-Redes) 

e de 98% no caso do setor do gás.  

No caso do setor elétrico e segundo o documento justificativo da ERSE, a maioria das 

anomalias detetadas são anomalias de leitura decorrentes da impossibilidade de recolha 

integral dos diagramas de carga em d+1 para as instalações em BTN integradas em rede 

inteligente, tendo a E-Redes demonstrado melhorias neste âmbito.  

Ainda assim, reconhece-se que a atual tecnologia de comunicação utilizada pelos 

operadores de rede apresenta limitações de desempenho importantes, acentuadas pelo 

volume de dados a recolher e pela frequência dessa recolha.  
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Neste sentido, sem prejuízo de concordarmos com o valor proposto pela ERSE, e porque 

caminhamos para um cenário em que todas as instalações de consumo estarão 

integradas nas redes inteligentes, a DECO salienta que se espera uma contínua melhoria 

da infraestrutura de forma que, futuramente, haja um melhor desempenho neste 

indicador.  

Pelo que, a DECO considera que após total integração das instalações de consumo nas 

redes inteligentes e decorrido um período razoável de adaptação este padrão deve ser 

revisto.  
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Exmo.(s) Senhor(es),
Na sequência do vosso e-mail com o assunto “Consulta de interessados 5/2024 – Proposta de padrões de
qualidade de serviço para avaliação do desempenho dos operadores das redes – Abertura”, de 5 de agosto de
2024, procedemos à análise do projeto de Diretiva e do respetivo documento justificativo.
Os serviços a avaliar pelos indicadores previstos nos artigos 98.º e 99.º do RQS, nomeadamente, o indicador
geral do desempenho nos serviços prestados remotamente e o indicador geral do desempenho na
disponibilização de dados reais para faturação do acesso às redes, pressupõem instalações integradas em redes
inteligentes. Salientamos que se encontra a decorrer o projeto de conceção, fornecimento, instalação, ensaios e
colocação em serviço da estrutura de smart metering. Desta forma, no curto prazo, não será possível o cálculo
dos referidos indicadores e aplicação dos seus padrões na Região Autónoma dos Açores.
Relativamente ao indicador geral do desempenho na correção de valores de anomalias de medição e leitura (art.º
100.º do RQS), a EDA apresenta atualmente resultados que superam o padrão proposto, em resultado do nível
de integração de instalações em rede inteligente na Região, que se traduz num número inferior de leituras
remotas ao observado no continente português e, consequentemente, em menos anomalias de medição e leitura.
Embora sem possibilidade de quantificar, é expectável que esse desempenho se deteriore com o aumento
significativo de leituras remotas.
De um modo geral, na ausência de dados reais associados a instalações integradas em rede inteligente, não nos é
possível avaliar de forma adequada a exequibilidade do desempenho proposto para a empresa em qualquer um
dos três indicadores. A sua adesão à realidade regional apenas poderá ser validada após a implementação do
projeto de smart metering.

Com os melhores cumprimentos, 
Dados pessoais

mailto:lplacido@eda.pt
mailto:consultainteressados@erse.pt
mailto:dario.a.gambao@eda.pt
mailto:fbotelho@eda.pt
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1 INTRODUÇÃO 

Nos termos estabelecidos nos artigos 98.º, 99.º e 100.º do RQS, cabe à ERSE aprovar 
padrões para aplicar a estes indicadores gerais, na sequência de propostas fundamentadas 
apresentadas pelos operadores de redes de distribuição, tendo a E-REDES apresentado a 
sua proposta a 24 de Janeiro de 2024. 

Com base nas propostas apresentadas, a ERSE coloca agora a consulta de interessados os 
padrões definidos. 

A E-REDES agradece desde já a oportunidade de se pronunciar sobre os referidos padrões 
e mantém-se disponível para eventuais esclarecimentos. 

 

2 COMENTÁRIOS 

2.1 Comentários gerais 

No documento justificativo que acompanha a presente consulta, a ERSE esclarece que os 
padrões em discussão só se aplicarão ao ano de 2025. 

A E-REDES concorda com esta clarificação, na medida em que permite que o primeiro reporte 
já incida sobre um ano civil com o parque de instalações BTN totalmente integrado em redes 
inteligentes. 

 

2.2 Comentários específicos 

2.2.1 Serviços prestados remotamente (artigo 98.º do RQS) 

A ERSE propõe que o padrão para o indicador previsto no artigo 98.º do RQS, relativo à 
prestação de serviços de forma remota, assuma o valor de 98%. 

Como referido pela própria ERSE no documento justificativo que acompanha a consulta, o 
valor agora proposto está alinhado com a proposta submetida pela E-REDES. Neste contexto, 
a E-REDES concorda com o valor de 98% proposto pela ERSE para este padrão. 

 

2.2.2 Disponibilização de dados reais para faturação do acesso às redes (artigo 99.º 

do RQS) 

A ERSE propõe que o padrão para o indicador previsto no artigo 99.º do RQS, relativo à 
disponibilização de dados reais para facturação do acesso às redes, assuma o valor de 92%. 
Adicionalmente, a ERSE clarifica que tanto o padrão como o indicador correspondente 
incidem apenas em instalações integradas em redes inteligentes. 

No entender da E-REDES, com esta clarificação em tendo em conta que o primeiro ano a 

reportar será o de 2025 (já depois de concluída a integração de instalações na BTN), deixa, 

de facto, de se justificar a existência de um padrão transitório, como havia apresentado na 

sua própria proposta. 

Neste contexto, a E-REDES concorda com a proposta de padrão agora apresentada pela 

ERSE. 

Em todo o caso, a E-REDES realça a possibilidade de o indicador referente ao ano de 2025 

reflectir a fase de estabilização da infra-estrutura de redes inteligentes após a conclusão do 

roll-out. Ainda assim, a E-REDES concentrará o seu maior esforço na tentativa de 

cumprimento do padrão regulamentar deste indicador em 2025. 
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2.2.3 Correção de valores de anomalias de medição e leitura (artigo 100.º do RQS) 

A ERSE propõe que o padrão para o indicador previsto no artigo 100.º do RQS, relativo à 
correcção de valores de anomalias de medição e leitura, assuma o valor de 65%. 
Adicionalmente, a ERSE clarifica a razão pela qual devem ser definidos padrões distintos para 
os sectores eléctrico e do gás. 

A E-REDES reforça a posição manifestada na proposta de padrão submetida à ERSE, de que 
este indicador, tal como formulado no RQS, poderá não traduzir da melhor forma o 
desempenho do ORD na correcção das anomalias e na qualidade da prestação do serviço de 
disponibilização dos dados em D+1. Por exemplo, a E-REDES nota que o indicador é 
impactado negativamente por um maior sucesso de recolhas em D+1. 

Face ao exposto, a E-REDES considera que, oportunamente, a formulação deste indicador 
deveria ser ajustada no sentido de medir a percentagem de CPE com anomalias de medição 
e leitura em D+30 (cujo valor actual se situa próximo de 90%). 

Adicionalmente, a E-REDES dá nota de que 2025 será um ano de estabilização da infra-
estrutura de redes inteligentes após a conclusão do roll-out (no final de 2024), durante o qual 
poderão ocorrer perturbações pontuais nas comunicações que poderão ter impacto nalguns 
indicadores associados às redes inteligentes. Em todo o caso, a E-REDES concentrará o seu 
maior esforço na tentativa de cumprimento do padrão regulamentar deste indicador em 2025. 
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Exmos. Senhores,

Relativamente à Consulta de Interessados n.º 5 - Proposta de padrões de qualidade de serviço
para avaliação do desempenho dos operadores das redes, vimos desta forma, em nome de
todos os ORD da Floene agradecer o exercício de consulta e referir que não temos comentários
ao conteúdo apresentado.

Com os melhores cumprimentos,

 Regulação
lDados Pessoais

Rua Tomás da Fonseca, Torre C, 6º
1600-209 Lisboa, Portugal
floene.pt

mailto:regulation@floene.pt
mailto:consultainteressados@erse.pt
mailto:regulation@floene.pt
mailto:lino.braga@floene.pt
http://www.floene.pt/
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